
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO
Ano XVII - nº 79 - Porto Alegre, quinta-feira, 07 de abril de 2022

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

RESOLUÇÃO Nº 169/2022

Regulamenta o teletrabalho no âmbito da Justiça Federal de 1º e 2º
Graus da 4ª Região e dá outras providências.*

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
12.1.000084718-1, ad referendum Conselho de Administração e

CONSIDERANDO que a implantação do processo eletrônico judicial e administrativo
possibilita a realização do trabalho remoto com o uso de tecnologias de informação e comunicação;

CONSIDERANDO as vantagens e benefícios advindos do teletrabalho para a
Administração, para o servidor e para a sociedade e, também, a relevância da prevenção e do
monitoramento dos fatores de risco associados às mudanças na organização do trabalho;

CONSIDERANDO que o aperfeiçoamento da gestão de pessoas é um dos
macrodesafios do Poder Judiciário, previsto na Resolução CNJ nº 325/2020;

CONSIDERANDO o princípio da eficiência na administração pública e o direito à
saúde e à segurança no trabalho, disposições dos artigos 37, 6º, 7º, inciso XXII, e 39, § 3º, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.551/2011 reconhece a equiparação dos efeitos
jurídicos do trabalho realizado a distância àqueles decorrentes da atividade laboral exercida mediante
subordinação pessoal e direta;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o teletrabalho no âmbito da Justiça
Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Região, de modo a definir critérios e requisitos para sua prestação, bem
como assegurar a avaliação dos resultados;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNJ nº 227/2016, que regulamenta o
teletrabalho no âmbito do Poder Judiciário, com as alterações realizadas pelas Resoluções CNJ nº
298/2019, nº 371/2021 e nº 375/2021;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
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DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º As atividades da Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Região podem ser
executadas a distância, em local diverso das dependências da unidade de lotação do servidor, sob a
denominação de teletrabalho, observadas as diretrizes, os termos e condições estabelecidos nesta
resolução.

Parágrafo único. Não se enquadram no conceito de teletrabalho as atividades que, em
razão da natureza do cargo ou das atribuições da unidade de lotação, são desempenhadas externamente às
dependências do órgão.

Art. 2º Para os fins de que trata esta resolução, define-se:

I - teletrabalho: atividade laboral executada, em parte ou em sua totalidade, em local
diverso daquele estabelecido pela Administração para a realização do trabalho presencial atribuído à
unidade de lotação, mediante a utilização de tecnologias de informação e de comunicação;

II - teletrabalho em domicílio: aquele executado na residência do servidor;

III - teletrabalho distribuído: aquele atribuído a determinada unidade de lotação,
executado em domicílio ou nas dependências do órgão, mas, nesse caso, a distância em relação à unidade
para a qual presta auxílio, definido pela Administração mediante plano de ação, tendo como principais
características o trabalho em rede, as estratégias colaborativas e a visão sistêmica da gestão da carga de
trabalho;

IV - gestor da unidade: magistrado ou servidor ocupante de cargo em comissão/função
comissionada responsável pelo gerenciamento da unidade;

V - chefia imediata: servidor ocupante de cargo em comissão ou função comissionada
que desempenhe atividade de natureza gerencial, o qual se reporta diretamente a outro servidor com
vínculo de subordinação.

Art. 3º O regime de teletrabalho é de adesão facultativa, a critério do gestor da unidade
e da Administração, não se constituindo, portanto, direito ou dever do servidor.

Parágrafo único. O teletrabalho abrange exclusivamente os sistemas e os processos
eletrônicos, judiciais e administrativos, sendo restrito às atividades em que seja possível, em função da
característica do serviço, mensurar objetivamente o desempenho dos servidores e em relação às quais se
possa prescindir, a critério do gestor da unidade, do relacionamento interpessoal a modo presencial.

CAPÍTULO II

DAS CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DO TELETRABALHO

Art. 4º Compete ao gestor da unidade indicar, entre os servidores interessados, aqueles
que atuarão em regime de teletrabalho, observados os requisitos e condições estabelecidos nesta resolução
e condicionado à aprovação formal:

I - no Tribunal, da Presidência;

II - na Justiça Federal de 1º Grau, da Direção do Foro da Seção Judiciária.

Art. 5º O teletrabalho, integral ou parcial, será permitido aos servidores, inclusive fora
da sede de jurisdição do Tribunal, no interesse da Administração e nos termos do artigo 3º desta
resolução, desde que não incidam em alguma das seguintes vedações:

I - estejam no primeiro ano do estágio probatório;

II - apresentem contraindicações por motivo de saúde, constatadas em perícia médica;

III - tenham sofrido penalidade disciplinar nos dois anos anteriores à indicação.

Art. 6º Verificada a adequação do perfil, terão prioridade os servidores:

I - com deficiência;
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II - que tenham filhos, cônjuge ou dependentes com deficiência;

III - gestantes e lactantes;

IV - pais com filhos até dois anos ou adotantes até completar dois anos de adoção;

V - idosos;

VI - que preencham os requisitos para o gozo de licença para acompanhamento de
cônjuge;

VII - que desenvolvam atividades que demandem maior esforço individual e menor
interação com outros servidores, tais como: elaboração de minutas de decisões, de pareceres e de
relatórios, entre outras.

Parágrafo único. O servidor que estiver no gozo da licença para acompanhamento de
cônjuge, caso opte pela realização do teletrabalho, deverá dela declinar para a volta ao exercício efetivo
do cargo.

Art. 7º A realização do teletrabalho deverá observar as seguintes diretrizes:

I - o regime previsto neste ato não deve obstruir o convívio social e laboral, a
cooperação, a integração e a participação do servidor em teletrabalho, incluída a pessoa com deficiência,
nem embaraçar o direito ao tempo livre;

II - as unidades de gestão de pessoas podem auxiliar na seleção dos servidores,
orientando gestores e candidatos sobre o perfil, os objetivos e as condições de realização do trabalho a
distância;

III - será mantida a capacidade plena de funcionamento dos setores em que haja
atendimento ao público externo e interno;

IV - a quantidade de servidores em teletrabalho, por unidade, está limitada a 50% de sua
lotação efetiva, admitida excepcionalmente, no interesse da Administração, a majoração para 60%, a
critério do Presidente, no Tribunal, e do Diretor do Foro, nas Seções Judiciárias, cabendo ao gestor da
unidade demonstrar que a medida não comprometerá o adequado funcionamento da unidade;

V - se a quantidade de servidores em teletrabalho ultrapassar 50% da lotação efetiva, no
âmbito da Justiça Federal de 1º Grau, o gestor da unidade deverá dar ciência à Corregedoria Regional;

VI - é facultado à Administração proporcionar revezamento entre os servidores para o
regime de teletrabalho;

VII - excepcionalmente, o gestor da unidade poderá autorizar a realização de
teletrabalho aos servidores que tiverem seu deslocamento para o local de lotação temporariamente
prejudicado por situações anormais ou eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem, hipótese
em que fica afastada a aplicação do limite estabelecido no inciso IV deste artigo;

VIII - o servidor beneficiado por horário especial previsto no artigo 98 da Lei nº
8.112/1990 ou em legislação específica poderá optar pelo teletrabalho, desde que atenda às demais
condições previstas nesta resolução, caso em que ficará vinculado às metas e às obrigações ora previstas.

Parágrafo único. O percentual de servidores em teletrabalho, para fins da observância
do limite previsto no inciso IV deste artigo, deve ser apurado considerando-se o número de servidores em
teletrabalho a cada dia.

Art. 8º A estipulação de metas de desempenho e a elaboração de plano de trabalho são
requisitos para a implementação do teletrabalho na unidade.

§ 1º Os gestores das unidades estabelecerão as metas e prazos a serem alcançados,
observados os parâmetros da razoabilidade e buscando sempre o consenso com os servidores.

§ 2º A meta de desempenho exigida do servidor em regime de teletrabalho em domicílio
deverá ser de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) superior àquela estipulada para os servidores
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que executarem as mesmas atividades nas dependências da Justiça Federal de 1º e 2º Graus, sem
comprometer a proporcionalidade, a razoabilidade e o direito ao tempo livre.

§ 3º A exigência do acréscimo de produtividade será afastada em relação aos servidores
com deficiência, necessidades especiais ou doença grave ou, ainda, que tenham cônjuge ou sejam pais ou
responsáveis por dependentes nessa mesma condição.

§ 4º O plano de trabalho a que se refere o caput deste artigo deverá contemplar:

I - a descrição das atividades a serem desempenhadas pelo servidor;

II - as metas a serem alcançadas;

III - a periodicidade em que o servidor em regime de teletrabalho deverá comparecer ao
local de trabalho para atividade presencial;

IV - o cronograma de reuniões com a chefia imediata para avaliação de desempenho,
bem como eventual revisão e ajustes de metas;

V - o prazo em que o servidor estará no regime de teletrabalho, permitida a renovação;

VI - o endereço no qual será realizado o teletrabalho.

§ 5º Faculta-se ao servidor em regime de teletrabalho, quando entender conveniente ou
necessário, prestar serviço nas dependências do órgão, hipótese em que o gestor da unidade deverá ser
comunicado previamente.

§ 6º É vedada a divulgação pública de índices comparativos de produtividade dos
servidores.

Art. 9º O alcance das metas de desempenho pelos servidores em regime de teletrabalho
equivalerá ao cumprimento da respectiva jornada de trabalho, com frequência integral.

§ 1º Na hipótese de atraso injustificado no cumprimento da meta, o servidor não se
beneficiará da equivalência da jornada a que alude o caput deste artigo, cabendo ao gestor da unidade
estabelecer regra para a compensação, sem prejuízo do disposto no artigo 13, caput e parágrafo único,
desta resolução.

§ 2º Não caberá pagamento de adicional por prestação de serviço extraordinário ou de
adicional noturno para o alcance das metas previamente estipuladas.

Art. 10. Fica autorizado o teletrabalho para os servidores no exterior desde que no
interesse da Administração.

§ 1º O pedido de teletrabalho no exterior deverá ser instruído com os elementos que
demonstrem o interesse da Administração e será apreciado pelo Conselho de Administração do Tribunal.

§ 2º A exigência contida no inciso II do artigo 12 desta resolução fica afastada na
hipótese de realização de teletrabalho no exterior.

§ 3º As exigências contidas nos incisos VI e VII, esta no que couber, do artigo 12 desta
resolução, na hipótese de realização de teletrabalho no exterior, deverão ser cumpridas por meio de
videoconferência.

CAPÍTULO III

DIREITOS E DEVERES DOS SERVIDORES

Art. 11. Os efeitos jurídicos do trabalho realizado a distância equiparam-se àqueles
decorrentes da atividade laboral exercida mediante subordinação pessoal e direta, nas dependências da
Justiça Federal de 1º e 2º Graus.

§ 1º As licenças para tratamento de saúde e os demais eventos relacionados à vida
funcional dos servidores em teletrabalho deverão ser formalizados administrativamente a fim de assegurar
direitos e responsabilidades.
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§ 2º Será resguardada a privacidade do domicílio e das informações de contato do
servidor frente ao público externo.

Art. 11-A. A concessão de licenças para tratamento de saúde, por motivo de doença em
pessoa da família ou por acidente em serviço, aos servidores em regime de teletrabalho segue o disposto
na Lei nº 8.112/1990 e nos regulamentos expedidos pelo Conselho da Justiça Federal e pelo Tribunal
Regional Federal da 4ª Região.

§ 1º Aos servidores em regime de teletrabalho no exterior que requeiram a fruição das
licenças previstas no caput deste artigo a Administração poderá, presentes as condições técnicas e os
requisitos de conveniência e oportunidade, permitir a realização de perícia médica por meio telepresencial,
utilizando-se de videoconferência, com a presença de profissional junto ao servidor ou
familiar/dependente a ser submetido à perícia, cuja especialidade médica seja compatível com a patologia
a ser avaliada, além de respectivo tradutor, cabendo ao servidor interessado arcar com os ônus de ambos
os profissionais.

§ 2º Os atestados, laudos e exames apresentados em língua estrangeira à correspondente
unidade médica deverão ser acompanhados da tradução oficial para o português, cabendo ao servidor
interessado arcar com os custos necessários à tradução.

Art. 12. Constitui dever do servidor em regime de teletrabalho:

I - cumprir, no mínimo, a meta de desempenho estabelecida;

II - atender às convocações para comparecimento às dependências da sua unidade de
lotação, em dias de expediente, sempre que houver necessidade da unidade ou interesse da
Administração;

III - manter, no horário de expediente, telefones de contato e contas de correio
eletrônico devidamente atualizados e ativos;

IV - consultar nos dias úteis a sua caixa individual de correio eletrônico ou outro canal
de comunicação institucional previamente definido;

V - manter a chefia imediata informada, por meio de mensagem dirigida à caixa de
correio eletrônico ou de outro canal de comunicação institucional previamente definido, acerca da
evolução do trabalho, encaminhando, quando solicitado, minuta do trabalho até então realizado, bem
como comunicar eventual dificuldade, dúvida ou situação que possa atrasar ou prejudicar o andamento
das atividades;

VI - cumprir no mínimo um dia de trabalho presencial a cada período máximo de 30
(trinta) dias, a fim de reunir-se com a chefia imediata, de modo a proporcionar o acompanhamento dos
trabalhos, integrar-se com a equipe e obter outras informações, salvo na hipótese de servidor que realize
teletrabalho em localidade diversa da sede de sua lotação, hipótese em que deverá realizar trabalho
presencial a cada período máximo de 90 (noventa) dias, e totalizando, no mínimo, 12 (doze) dias anuais;

VII - participar obrigatoriamente das atividades de orientação, capacitação e
acompanhamento ao teletrabalho mencionadas no artigo 16 desta resolução;

VIII - preservar o sigilo dos dados acessados de forma remota, mediante a observância
das normas internas de segurança da informação e da comunicação, bem como manter atualizados os
sistemas institucionais instalados nos equipamentos de trabalho;

IX - realizar exame periódico anual, conforme estabelecido pelo órgão de saúde do
Tribunal.

§ 1º As atividades deverão ser cumpridas pessoalmente pelo servidor em regime de
teletrabalho, sendo vedada a utilização de terceiros, servidores ou não, para o cumprimento das metas
estabelecidas.

§ 2º Fica vedado o contato do servidor com partes ou advogados, vinculados, direta ou
indiretamente, aos dados acessados pelo servidor ou àqueles disponíveis à sua unidade de trabalho.
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Art. 13. Verificado o descumprimento das disposições contidas no artigo 12 ou em caso
de denúncia identificada, o servidor deverá prestar esclarecimentos à chefia imediata, que os repassará ao
gestor da unidade, o qual determinará a imediata suspensão do trabalho remoto.

Parágrafo único. Além da temporária ou definitiva suspensão imediata do regime de
teletrabalho, a autoridade competente promoverá a abertura de procedimento administrativo disciplinar
para apuração de responsabilidade.

Art. 14. Compete exclusivamente ao servidor providenciar, às suas expensas, as
estruturas física e tecnológica necessárias à realização do teletrabalho, mediante o uso de equipamentos
ergonômicos e adequados, bem como prover o transporte e a guarda dos documentos e materiais de
pesquisa que forem necessários ao desenvolvimento das atividades.

§ 1º O servidor, antes do início do teletrabalho, assinará declaração expressa de que a
instalação em que executará o trabalho atende às exigências do caput, podendo, se necessário, solicitar
orientação técnica das unidades de tecnologia da informação e de ergonomia.

§ 2º Não poderão ser retiradas das dependências da unidade provas processuais; quanto
aos demais documentos e materiais de pesquisa, fica autorizada a retirada de uma maneira geral, desde
que não sejam de difícil restauração.

CAPÍTULO IV

DEVERES DOS GESTORES DAS UNIDADES

Art. 15. São deveres dos gestores das unidades:

I - acompanhar as atividades e a adaptação dos servidores em regime de teletrabalho;

II - comunicar à área de recursos humanos, para fins de registro nos assentamentos
funcionais, a inclusão e exclusão dos servidores no regime de teletrabalho, bem como informar sua
frequência;

III - aferir e monitorar o cumprimento das metas estabelecidas;

IV - enviar relatório semestral à unidade de Gestão de Pessoas, no Tribunal, ou aos
Núcleos de Acompanhamento e Desenvolvimento Humano (NADH), nas Seções Judiciárias, com a
relação de servidores, as dificuldades verificadas e quaisquer outras situações detectadas que possam
auxiliar no desenvolvimento do teletrabalho, bem assim os resultados alcançados, inclusive no que
concerne ao incremento da produtividade;

V - participar obrigatoriamente das atividades de orientação e de desenvolvimento
gerencial referidas no artigo 16 desta resolução.

CAPÍTULO V

ACOMPANHAMENTO E CAPACITAÇÃO

Art. 16. As áreas de Gestão e de Acompanhamento de Pessoas e de Ensino promoverão
o acompanhamento e a capacitação de gestores e servidores envolvidos com o regime de teletrabalho,
observando-se o mínimo de:

I - uma entrevista individual, no primeiro ano de realização do teletrabalho;

II- uma oficina anual de capacitação e troca de experiências para servidores em
teletrabalho e respectivos gestores;

III - acompanhamento individual e de grupo sempre que se mostrar necessário.

Parágrafo único. A entrevista individual ou a oficina anual serão feitas,
preferencialmente, por videoconferência, podendo ser realizadas presencialmente em casos excepcionais,
com a devida justificativa da Comissão de Gestão do Trabalho.

Art. 17. As áreas de Gestão e de Acompanhamento de Pessoas e de Ensino promoverão
a difusão de conhecimentos a respeito das implicações do teletrabalho e de orientações de saúde e
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ergonomia mediante cursos, oficinas, palestras e outros meios de divulgação disponíveis.

CAPÍTULO VI

DA EQUIPE DE TRABALHO REMOTO

Art. 17-A. Fica autorizada a criação de Equipe de Trabalho Remoto para constituir
grupos de trabalho ou forças-tarefas especializadas, com a finalidade de desenvolver teses jurídicas,
soluções teóricas, pesquisas empíricas e estudos de questões complexas, nos termos do artigo 12-A da
Resolução CNJ nº 227/2016.

§ 1º A Equipe de Trabalho Remoto poderá ser composta por magistrados e servidores
lotados em quaisquer unidades jurisdicionais ou administrativas, inclusive pertencentes a tribunais
diversos, que deverão atuar em teletrabalho na equipe, sem qualquer prejuízo à atividade exercida na
unidade de origem.

§ 2º No âmbito do tratamento adequado de demandas estratégicas ou repetitivas e de
massa, a criação de Equipes de Trabalho Remoto deverá ser precedida de consulta aos Centros de
Inteligência dos Tribunais envolvidos e, uma vez instituídas, deverão atuar de forma sinérgica e em
cooperação.

CAPÍTULO VII

MONITORAMENTO E CONTROLE DO TELETRABALHO

Art. 18. As atividades desenvolvidas em regime de teletrabalho serão permanentemente
monitoradas por meio de instrumentos apropriados de planejamento, acompanhamento e avaliação.

Art. 19. Os relatórios semestrais encaminhados pelos gestores das unidades, conforme
disposto no artigo 15, inciso IV, serão consolidados pela unidade de Gestão de Pessoas, no âmbito do
Tribunal, e pelos Núcleos de Acompanhamento e Desenvolvimento Humano, no âmbito das Seções
Judiciárias.

§ 1º Compete à unidade de Gestão de Pessoas consolidar as informações da Justiça
Federal da 4ª Região e repassá-las à Comissão de Gestão do Teletrabalho.

§ 2º Os Núcleos de Acompanhamento e Desenvolvimento Humano encaminharão à
unidade de Gestão de Pessoas as informações consolidadas de cada Seção Judiciária.

§ 3º Além dos relatórios anuais, os Núcleos de Acompanhamento e Desenvolvimento
Humano informarão regularmente a unidade de Gestão de Pessoas acerca de situações e eventos
relevantes relacionados à implantação do teletrabalho no âmbito da Justiça Federal de 1º Grau.

Art. 20. Fica instituída, no âmbito da Justiça Federal da 4ª Região, a Comissão de
Gestão do Teletrabalho, com o objetivo de:

I - analisar os resultados apresentados pelas unidades participantes, mediante avaliações
anuais, e propor ajustes na regulamentação;

II - apresentar relatório anual, com parecer fundamentado sobre os resultados do
teletrabalho auferidos no âmbito da Justiça Federal da 4ª Região, a fim de subsidiar as decisões da
Administração;

III - propor diretrizes, sugerir revisão de procedimentos, recomendar boas práticas;

IV - analisar e dar parecer fundamentado sobre os casos omissos.

Art. 21. A Comissão de Gestão do Teletrabalho será composta pelos seguintes membros
efetivos:

I - Diretor(a) da Diretoria de Recursos Humanos;

II - Diretor(a) da Divisão de Gestão de Pessoas;

III - Diretores(as) dos Núcleos de Acompanhamento e Desenvolvimento Humano das
Seções Judiciárias;
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IV - um(a) servidor(a) indicado(a) pela Diretoria-Geral;

V - um(a) servidor(a) da Divisão de Saúde;

VI - um(a) Gestor(a) de teletrabalho em Gabinete e um(a) Gestor(a) em Secretaria de
Vara, indicados(as) pela Presidência do Tribunal;

VII - um(a) servidor(a) indicado(a) pela Corregedoria Regional;

VIII - um(a) servidor(a) lotado(a) em Gabinete e um(a) servidor(a) lotado(a) em Vara,
com no mínimo 1 (um) ano de experiência em teletrabalho e participação nas oficinas mencionadas no
artigo 16, indicados pela unidade de Gestão de Pessoas;

XI - um(a) representante de entidade sindical de servidores.

Parágrafo único. Quando o titular não puder justificadamente comparecer à reunião da
Comissão, poderá indicar eventualmente outro servidor para substituí-lo.

Art. 22. O servidor observará as normas e os procedimentos relativos à segurança da
informação institucional e guardará sigilo a respeito das informações contidas nos processos e documentos
que lhe forem atribuídos em regime de teletrabalho por conta dessa atividade, sob pena de
responsabilidade, nos termos da legislação em vigor.

Art. 23. Compete à Diretoria de Tecnologia da Informação, no Tribunal, e ao Núcleo de
Tecnologia da Informação, nas Seções Judiciárias, viabilizar, mediante a divulgação dos requisitos
tecnológicos mínimos, o acesso remoto dos servidores em regime de teletrabalho aos sistemas
institucionais, bem como divulgar os requisitos tecnológicos mínimos para o referido acesso ao serviço de
suporte aos usuários, os quais estarão disponíveis durante o horário de expediente do órgão, nas
dependências deste ou a distância.

§ 1º O serviço de que trata o caput será restrito ao acesso e ao funcionamento dos
sistemas institucionais.

§ 2º Na utilização dos serviços de acesso remoto, os servidores deverão observar a
política de segurança da informação do Tribunal.

CAPÍTULO VIII

TÉRMINO DO TELETRABALHO

Art. 24. O servidor que realizar atividades em regime de teletrabalho pode, a qualquer
tempo, solicitar o retorno ao regime de trabalho presencial.

Art. 25. No interesse da Administração, o gestor da unidade pode, a qualquer tempo,
propor o cancelamento do regime de teletrabalho para um ou mais servidores, justificadamente, observado
o disposto no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. Em caso de revogação do teletrabalho, ao servidor é facultada a
extensão do regime, para sua organização, por um prazo de até 30 (trinta) dias, desde que cumpra o
disposto nesta resolução.

Art. 26. O descumprimento das disposições desta resolução poderá ensejar, a critério da
Administração, o cancelamento do regime de teletrabalho.

CAPÍTULO XI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 27. O servidor não fará jus à ajuda de custo e período de trânsito em razão de
deslocamento decorrente da realização de teletrabalho.

Art. 28. O Tribunal e as Seções Judiciárias disponibilizarão no seu sítio eletrônico, no
Portal da Transparência, os nomes dos servidores que atuam no regime de teletrabalho, com atualização
mínima semestral, pelas unidades de Gestão de Pessoas.
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Art. 29. Os casos omissos serão deliberados pela Presidência do Tribunal.

Art. 30. Esta resolução revoga a Resolução nº 134, de 12 de dezembro de 2016, e entra
em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Teixeira do Valle Pereira, Presidente,
em 06/04/2022, às 09:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 6016629 e
o código CRC 1A2FDC0E.

(*) Republicada com alteração na redação do artigo 10, caput.

NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

ATO Nº 1120/2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
0009756-47.2017.4.04.8000, resolve:

REVOGAR, a contar de 1º-4-2022, o Ato 623, deste Tribunal, publicado no Diário
Eletrônico Administrativo de 28-9-2017, que removeu de ofício a servidora DIRCE HELENA PINTO
SANCANDI, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe C, Padrão 13, da
Subseção Judiciária de Porto Alegre, Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, para este Tribunal.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Teixeira do Valle Pereira, Presidente,
em 06/04/2022, às 09:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 6010658 e
o código CRC F9BA6526.

ATO Nº 1122/2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº
0003346-02.2019.4.04.8000, resolve:

EXONERAR a servidora DANIELLA DEGRAZIA DUTRA BRUNELLI, matrícula
12009, graduada em Ciências Jurídicas e Sociais, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área
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Judiciária, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, do cargo em
comissão de Assessor de Desembargador Federal (CJ-03, Id. 201), junto à Assessoria da Desembargadora
Federal Luciane Amaral Corrêa Münch - Área Trabalhista, Aduaneiro e Tributário, a contar de
04/04/2022.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Teixeira do Valle Pereira, Presidente,
em 06/04/2022, às 09:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 6012008 e
o código CRC B491504E.

SECRETARIA DE ASSUNTOS DA MAGISTRATURA

PORTARIA Nº 286/2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e nos termos do artigo 9º, §3º, inciso I, da
Resolução CJF nº 130/2010, resolve:

ALTERAR a Portaria TRF4 nº 945/2021 para remarcar, por necessidade de
serviço, as férias regulamentares do Desembargador Federal João Pedro Gebran Neto,
aprazadas para o intervalo de 16/06/2022 a 05/07/2022, relativas ao período aquisitivo
correspondente ao exercício 2019/2020-2, para o interstício de 25/07/2022 a 13/08/2022.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Teixeira do Valle Pereira, Presidente,
em 06/04/2022, às 09:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 6016475 e
o código CRC 80708E7B.

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA

ATA DE JULGAMENTO
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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Ata da Sessão Ordinária Telepresencial, em 4-4-2022, 16h.

Presidente: Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira.

Secretária: Sandra Mara Cornelius da Rocha.

Às 16h11min, foi aberta a sessão.

Presentes os Excelentíssimos Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira
(Presidente), Desembargador Federal Fernando Quadros da Silva (Vice-Presidente), Desembargador
Federal Cândido Alfredo Silva Leal Júnior (Corregedor Regional), Desembargador Federal Márcio
Antonio Rocha e Desembargador Federal Leandro Paulsen.

Não havendo impugnação, foi aprovada a Ata da sessão anterior.

00001 - Processo: 0000359-79.2022.4.04.8002 - Licença para Tratamento de Interesse Particular
Requerente: Marines Agnes Knorst

Descrição: Pedido formulado pela servidora Marines Agnes Knorst, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal da Seção Judiciária de Santa Catarina, lotada na 2ª Vara Federal de
Chapecó, objetivando licença para tratar de interesses particulares, no período de 2-5-2022 a 30-4-2024.

O Conselho de Administração, por unanimidade, decidiu deferir o pedido de licença
para tratar de interesses particulares formulado pela servidora Marines Agnes Knorst, pelo período de 2-5-
2022 a 30-4-2024, nos termos do voto do Relator e Vice-Presidente.

Presentes: Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira (Presidente),
Desembargador Federal Fernando Quadros da Silva (Relator e Vice-Presidente), Desembargador Federal
Cândido Alfredo Silva Leal Júnior (Corregedor Regional), Desembargador Federal Márcio Antonio
Rocha e Desembargador Federal Leandro Paulsen.

00002 - Processo: 0000615-22.2022.4.04.8002 - Requisição de Servidor
Tipo da Matéria: Remoção de ofício

Parte interessada: Matheus Poletti

Descrição: Requerimento formulado pela Diretora do Foro da Seção Judiciária de Santa
Catarina, atinente à remoção de ofício do servidor Matheus Poletti, lotado e em exercício no Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, no Setor de Programação Financeira, junto à Divisão de Programação
Financeira da Diretoria de Orçamento, Finanças e Contabilidade, para exercício de função comissionada
de Supervisor-Assistente (FC-4) no Setor de Execução Orçamentária do Núcleo de Planejamento,
Orçamento e Finanças da Seccional de Santa Catarina.

O Conselho de Administração, por unanimidade, decidiu deferir o pedido de remoção
de ofício do servidor Matheus Poletti para o exercício de função comissionada de Supervisor-Assistente
(FC-4) do Setor de Execução Orçamentária do Núcleo de Planejamento, Orçamento e Finanças junto à
Seccional de Santa Catarina, nos termos do voto do Relator e Corregedor Regional.

Presentes: Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira (Presidente),
Desembargador Federal Fernando Quadros da Silva (Vice-Presidente), Desembargador Federal Cândido
Alfredo Silva Leal Júnior (Relator e Corregedor Regional), Desembargador Federal Márcio Antonio
Rocha e Desembargador Federal Leandro Paulsen.

00003 - Processo: 0001783-03.2015.4.04.8003 - Licença para Acompanhar o Cônjuge/ Licença
para Tratamento de Interesse Particular

Requerente: Débora Formighieri Fernandes Afonso

Descrição: A servidora Débora Formighieri Fernandes Afonso, do Quadro de Pessoal
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da Seção Judiciária do Paraná, lotada na 8ª Vara Federal de Curitiba, requer licença para acompanhar
cônjuge, sem remuneração, mantendo a contribuição para o PSS, a partir de 1º/1/2022, em razão de
proposta de trabalho de seu cônjuge, Victor Manuel Certo Fernandes Afonso, nos Estados Unidos e,
subsidiariamente, solicita licença para tratar de interesses particulares.

O Conselho de Administração, por unanimidade, decidiu indeferir o pedido de licença
para acompanhar cônjuge, sem remuneração, bem como o pleito subsidiário de licença para tratar de
interesses particulares formulados pela servidora Débora Formighieri Fernandes Afonso, nos termos do
voto do Relator.

Presentes: Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira (Presidente),
Desembargador Federal Fernando Quadros da Silva (Vice-Presidente), Desembargador Federal Cândido
Alfredo Silva Leal Júnior (Corregedor Regional), Desembargador Federal Márcio Antonio Rocha
(Relator) e Desembargador Federal Leandro Paulsen.

00004 - Processo: 0000301-79.2022.4.04.8001 - Licença para Tratamento de Interesse Particular
Requerente: Gabriel Yordi da Silva

Descrição: Servidor Gabriel Yordi da Silva, do Quadro de Pessoal da Seção Judiciária
do Rio Grande do Sul, requer licença para tratar de interesses particulares, no período de 8/2/2022 a
6/1/2025.

O Conselho de Administração, por unanimidade, decidiu indeferir o pedido de licença
para tratar de interesses particulares formulado pelo servidor Gabriel Yordi da Silva, nos termos do voto
do Relator.

Presentes: Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira (Presidente),
Desembargador Federal Fernando Quadros da Silva (Vice-Presidente), Desembargador Federal Cândido
Alfredo Silva Leal Júnior (Corregedor Regional), Desembargador Federal Márcio Antonio Rocha
(Relator) e Desembargador Federal Leandro Paulsen.

00005 - Processo: 0005051-64.2021.4.04.8000 - Redistribuição
Parte interessada: Lucas Herzog Simões

Descrição: Consulta realizada pelo Presidente do TRF2 acerca do interesse desta Corte
na redistribuição por reciprocidade, mediante triangulação, dos cargos de Analista Judiciário, Área
Judiciária, especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, ocupados pelos servidores Lucas Herzog
Simões, do Quadro de Pessoal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, Marcelo Brega Pessoa, do
Quadro de Pessoal da Seção Judiciária da Bahia, vinculada ao TRF1, e José Valdir Gonçalves dos
Santos, do Quadro de Pessoal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, vinculada ao TRF2.

Após o voto-vista do Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,
Presidente, acompanhando o Relator, com ressalva de fundamentação, e os votos dos Desembargadores
Federais Fernando Quadros da Silva, Vice-Presidente, Cândido Alfredo Silva Leal Júnior, Corregedor
Regional, e Márcio Antonio Rocha acompanhando o Relator, o Conselho de Administração, por
unanimidade, decidiu desacolher a proposta de redistribuição de cargos, nos termos do voto do Relator.

Presentes: Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira (Presidente),
Desembargador Federal Fernando Quadros da Silva (Vice-Presidente), Desembargador Federal Cândido
Alfredo Silva Leal Júnior (Corregedor Regional), Desembargador Federal Márcio Antonio Rocha e
Desembargador Federal Leandro Paulsen (Relator).

00006 - Processo: 0001835-61.2022.4.04.8000 - Implantação de Sistemas Informatizados
O Conselho de Administração, por unanimidade, considerando que a Resolução TRF4

17/2010, a qual regulamenta o processo judicial eletrônico no âmbito da Justiça Federal da 4ª Região, foi
aprovada pela Corte Especial Administrativa, decidiu submeter a matéria (documentos 6004265 e
6004266) para deliberação pelo referido órgão.
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Presentes: Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira (Relator e
Presidente), Desembargador Federal Fernando Quadros da Silva (Vice-Presidente), Desembargador
Federal Cândido Alfredo Silva Leal Júnior (Corregedor Regional), Desembargador Federal Márcio
Antonio Rocha e Desembargador Federal Leandro Paulsen.

00007 - Processo: 0007632-23.2019.4.04.8000 - Correição Geral Ordinária
Interessada: 1ª Vara Federal de Palmeira das Missões

O Conselho de Administração, por unanimidade, tomou conhecimento do Relatório de
Correição apresentado, nos termos do voto do Relator e Corregedor Regional.

Presentes: Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira (Presidente),
Desembargador Federal Fernando Quadros da Silva (Vice-Presidente), Desembargador Federal Cândido
Alfredo Silva Leal Júnior (Relator e Corregedor Regional), Desembargador Federal Márcio Antonio
Rocha e Desembargador Federal Leandro Paulsen.

00008 - Processo: 0007633-08.2019.4.04.8000 - Correição Geral Ordinária
Interessada: Direção do Foro da Subseção Judiciária de Palmeira das Missões

O Conselho de Administração, por unanimidade, tomou conhecimento do Relatório de
Correição apresentado, nos termos do voto do Relator e Corregedor Regional.

Presentes: Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira (Presidente),
Desembargador Federal Fernando Quadros da Silva (Vice-Presidente), Desembargador Federal Cândido
Alfredo Silva Leal Júnior (Relator e Corregedor Regional), Desembargador Federal Márcio Antonio
Rocha e Desembargador Federal Leandro Paulsen.

00009 - Processo: 0007552-59.2019.4.04.8000 - Correição Geral Ordinária
Interessada: 1ª Vara Federal de Carazinho

O Conselho de Administração, por unanimidade, tomou conhecimento do Relatório de
Correição apresentado, nos termos do voto do Relator e Corregedor Regional.

Presentes: Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira (Presidente),
Desembargador Federal Fernando Quadros da Silva (Vice-Presidente), Desembargador Federal Cândido
Alfredo Silva Leal Júnior (Relator e Corregedor Regional), Desembargador Federal Márcio Antonio
Rocha e Desembargador Federal Leandro Paulsen.

00010 - Processo: 0007554-29.2019.4.04.8000 - Correição Geral Ordinária
Interessada: 2ª Vara Federal de Carazinho

O Conselho de Administração, por unanimidade, tomou conhecimento do Relatório de
Correição apresentado, nos termos do voto do Relator e Corregedor Regional.

Presentes: Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira (Presidente),
Desembargador Federal Fernando Quadros da Silva (Vice-Presidente), Desembargador Federal Cândido
Alfredo Silva Leal Júnior (Relator e Corregedor Regional), Desembargador Federal Márcio Antonio
Rocha e Desembargador Federal Leandro Paulsen.

00011 - Processo: 0007553-44.2019.4.04.8000 - Correição Geral Ordinária
Interessada: Direção do Foro da Subseção Judiciária de Carazinho

O Conselho de Administração, por unanimidade, tomou conhecimento do Relatório de
Correição apresentado, nos termos do voto do Relator e Corregedor Regional.

Presentes: Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira (Presidente),
Desembargador Federal Fernando Quadros da Silva (Vice-Presidente), Desembargador Federal Cândido
Alfredo Silva Leal Júnior (Relator e Corregedor Regional), Desembargador Federal Márcio Antonio
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Rocha e Desembargador Federal Leandro Paulsen.

00012 - Processo: 0003692-47.2019.4.04.8001 - Licença para Tratamento de Interesse Particular
Interessado: Marcelo Machado Carlini

O Conselho de Administração, por unanimidade, decidiu ratificar a deliberação do
Conselho de Administração deste Tribunal, tomada na sessão de julgamento de 20-5-2020, em
consonância com a decisão emanada do Conselho da Justiça Federal, nos termos do voto do Relator.

Presentes: Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira (Presidente),
Desembargador Federal Fernando Quadros da Silva (Vice-Presidente), Desembargador Federal Cândido
Alfredo Silva Leal Júnior (Corregedor Regional), Desembargador Federal Márcio Antonio Rocha
(Relator) e Desembargador Federal Leandro Paulsen.

00013 - Processo: 12.1.000084718-1 - Informações
Descrição: Referendo da Resolução 169/2022, que regulamenta o teletrabalho no

âmbito da Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Região e dá outras providências.

O Conselho de Administração, por unanimidade, referendou a Resolução 169/2022,
sendo acolhida a sugestão apresentada pelo Desembargador Federal Leandro Paulsen no sentido da
supressão do vocábulo "expressamente" do texto do artigo 10, caput, do referido normativo, nos termos
do voto do Relator e Presidente.

Presentes: Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira (Relator e
Presidente), Desembargador Federal Fernando Quadros da Silva (Vice-Presidente), Desembargador
Federal Cândido Alfredo Silva Leal Júnior (Corregedor Regional), Desembargador Federal Márcio
Antonio Rocha e Desembargador Federal Leandro Paulsen.

00014 - Processo: 0001472-74.2022.4.04.8000 - Concurso de Remoção Regional
Interessado: Núcleo de Gestão Funcional

O Conselho de Administração, por unanimidade, referendou o Ato 1109/2022, nos
termos do voto do Relator e Presidente.

Presentes: Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira (Relator e
Presidente), Desembargador Federal Fernando Quadros da Silva (Vice-Presidente), Desembargador
Federal Cândido Alfredo Silva Leal Júnior (Corregedor Regional), Desembargador Federal Márcio
Antonio Rocha e Desembargador Federal Leandro Paulsen.

00015 - Processo: 0012684-68.2017.4.04.8000 - Precatório/RPV
Descrição: Referendo da Resolução Conjunta 13/2022, que institui o Sistema de

Integração de Cálculos e Automatização das Requisições de Pagamento (SICAR) na Justiça Federal da 4ª
Região.

O Conselho de Administração, por unanimidade, referendou a Resolução Conjunta
13/2022, nos termos do voto do Relator e Presidente.

Presentes: Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira (Relator e
Presidente), Desembargador Federal Fernando Quadros da Silva (Vice-Presidente), Desembargador
Federal Cândido Alfredo Silva Leal Júnior (Corregedor Regional), Desembargador Federal Márcio
Antonio Rocha e Desembargador Federal Leandro Paulsen.

Encerrou-se a sessão às 17h52min.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Teixeira do Valle Pereira, Presidente,
em 05/04/2022, às 08:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Sandra Mara Cornelius da Rocha, Diretora-
Geral, em 05/04/2022, às 15:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 6016626 e
o código CRC 950C6F97.

SETOR DE ESTÁGIOS

EDITAL

PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES PARA O QUADRO DE ESTAGIÁRIOS DO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CURSO SUPERIOR - ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
EDITAL Nº 4/2022 - PORTO ALEGRE

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) torna pública a abertura das 
inscrições para o processo seletivo de estagiários de nível superior de Tecnologia da Informação para 
preenchimento de vagas de estágio na área de atendimento ao usuário, mediante as condições 
estabelecidas na Instrução Normativa IN 34/2016 que rege o Programa de Estágio deste Tribunal, na 
Resolução CNJ 336/2020, neste Edital e conforme cronograma a seguir:

1. DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PREVISTO

Cronograma de Atividades Datas Previstas

Período de inscrições Das 8h do dia 11/04/2022 às 18 h do dia 
18/04/2022

Envio de documentação comprobatória Do dia 11/04/2022 ao dia 19/04/2022
Publicação do resultado e da classificação final Até o dia 25/04/2022

Início do ingresso de candidatos A partir do dia 09/05/2022

1.1. As datas constantes no cronograma de atividades poderão ser modificadas mediante prévio aviso, por 
meio de Edital, publicado no Diário Eletrônico deste Tribunal e disponibilizado no site 
www.trf4.jus.br/estagios.

2. DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO

2.1. Poderão participar do presente Processo Seletivo somente os alunos devidamente matriculados em curso 
superior da área de Tecnologia da Informação de instituições de ensino conveniadas com o TRF4.

2.1.1. A relação completa das instituições de ensino conveniadas encontra-se disponível no site 
www.trf4.jus.br/estagios

2.2. É vedado ao estudante participar simultaneamente em mais de um programa de estágio desenvolvido no 
âmbito da Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Região ou em qualquer outra instituição, sob pena de 
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âmbito da Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Região ou em qualquer outra instituição, sob pena de 
imediato desligamento, excetuando-se o estágio curricular obrigatório.

2.3. O estudante deverá ter concluído, até o momento da inscrição, no mínimo 25 % (vinte e cinco por 
cento) e, no máximo, 70 % (setenta por cento) dos créditos disciplinares do curso superior, independente 
do semestre em que esteja formalmente matriculado.

2.4. No caso de o candidato já ter estagiado no TRF4, o reingresso somente poderá ocorrer no mesmo curso 
em que estagiou previamente e desde que o tempo de permanência no estágio tenha sido de, no máximo, 12 
meses. Caso tenha sido atingido o limite de duração máxima do estágio no TRF4, o reingresso do estagiário 
só poderá ocorrer se em nível educacional diferente do qual estagiou anteriormente.

3. DAS VAGAS

3.1. Este Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de vagas existentes no momento na Diretoria de 
Tecnologia da Informação, na área de atendimento ao usuário, bem como à formação do cadastro de reserva 
para vagas que surgirem na vigência deste Processo Seletivo. 

3.2. Os candidatos aprovados neste processo seletivo poderão ser alocados em vagas pertencentes a 
unidades do TRF4, bem como em vagas na Subseção Judiciária de Porto Alegre, com as mesmas 
atribuições, estando sujeitos, neste caso, aos trâmites admissionais e de acompanhamento regidos pelo 
referido Órgão. 

3.3. As vagas existentes prevêem como atribuições auxiliar nas tarefas de operação de equipamentos, 
programas e sistemas de informação; teste e avaliação de equipamentos, programas e sistemas de 
informação; configuração de equipamentos, programas e sistemas de informação; assistência e treinamento 
de usuários no tocante à correta utilização de equipamentos, programas e sistemas de informação; suporte 
técnico e administração da infraestrutura de Tecnologia da Informação; atendimento telefônico e remoto de 
usuários internos e externos; atendimento do chamado no local; diagnóstico de problemas nos equipamentos, 
tanto de hardware quanto de software; confecção e instalação de cabos e outros acessórios para a conexão 
dos equipamentos de informática; manutenção corretiva ou evolutiva dos sistemas de informação; 
diagnóstico de erros de software; outras compatíveis com a área de formação do estagiário.

3.4. A carga horária do estágio será de 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no turno da 
tarde.

3.5. O estudante fará jus ao auxílio financeiro mensal, no valor de R$ 1.376,16 (mil e trezentos e setenta e 
seis reais e dezesseis centavos); e a auxílio-transporte fixado em R$ 9,40 (nove reais e quarenta centavos) 
por dia de trabalho presencial.

3.6. A duração do estágio será fixada até o período máximo de 24 (vinte e quatro) meses, exceto quando se 
tratar de estagiário com deficiência, conforme estabelecido na IN 34/2016.

3.7. O estagiário terá direito ao descanso remunerado de 30 (trinta) dias, a cada ano de contrato, sem 
prejuízo do pagamento da bolsa.

3.7.1. No TRF4, o descanso remunerado será usufruído no período de 16 de dezembro a 14 de janeiro.

3. 8. Do total das vagas de estágio serão reservadas 10% (dez por cento) para candidatos com deficiência 
que deverão previamente declarar essa condição no ato da inscrição.

3.8.1. As vagas reservadas serão ocupadas considerando as competências e as necessidades especiais do 
estagiário e as atividades e necessidades próprias das unidades organizacionais, conforme estabelecido na IN 
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34/2016.

3.8.2. Caso a aplicação do percentual estabelecido no caput resulte em número fracionado, este será elevado 
para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou 
diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

3.8.3. O candidato com deficiência que necessitar de atendimento especial para a realização das provas 
deverá encaminhar solicitação por escrito até o término do período de envio das documentações. O 
atendimento das condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 
pedido, de acordo com a área de estágio pretendida.

3.8.4. O candidato classificado em vaga destinada a estudante com deficiência somente poderá ingressar no 
estágio do TRF após a apresentação de Laudo Médico expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes 
do ingresso, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, contendo a assinatura e o carimbo do 
número do CRM do médico responsável por sua emissão.

3.9. Do total das vagas de estágio, será reservado o percentual de 30% (trinta por cento) para candidatos que 
previamente se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição, conforme estabelecido na Resolução 
CNJ 336/2020.

3.9.1. A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no processo seletivo for 
igual ou superior a 3 (três), durante a vigência do Edital.

3.9.2. Caso a aplicação do percentual estabelecido no caput resulte em número fracionado, este será elevado 
para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou 
diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

3.9.3. O candidato classificado em vaga destinada a pretos ou pardos só poderá ingressar no TRF4 após o 
preenchimento do formulário relativo à autodeclaração étnico-racial.

3.10. As informações prestadas são de inteira responsabilidade do candidato, estando ciente de que será 
desclassificado do processo seletivo em caso de declaração falsa, sem prejuízo de outras medidas legais 
cabíveis.

3.11. O candidato classificado em vaga destinada a estudante com deficiência ou aquele autodeclarado preto 
ou pardo, na forma deste Edital, terá seu nome publicado em lista específica.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições ao processo seletivo estarão abertas na data constante no cronograma.

4.2. Para realizar a inscrição o candidato deverá cumprir as duas etapas descritas a seguir:

4.2.1. Primeira etapa da inscrição: acessar o site www.trf4.jus.br/estagios e realizar o preenchimento dos 
Dados Cadastrais, através de link a ser disponibilizado, SOMENTE NO PERÍODO DIVULGADO 
PARA AS INSCRIÇÕES.

4.2.1.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá declará-lo 
no momento do preenchimento dos Dados Cadastrais, acima referidos, no espaço reservado para esse fim, 
para que sejam tomadas as providências cabíveis com antecedência.

4.2.1.2. O preenchimento dos Dados Cadastrais não configura a inscrição do candidato no processo 
seletivo, sendo INDISPENSÁVEL para tanto a realização da segunda etapa de inscrição - envio dos 
documentos descritos no subitem 4.2.2.
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4.2.2. Segunda etapa da inscrição: enviar para o e-mail selecao@trf4.jus.br, no período estipulado no 
cronograma (Envio da Documentação Comprobatória), mensagem identificando no assunto o nome do 
candidato e o edital ao qual se refere (por exemplo, “LUÍS PEREIRA DA SILVA – Edital 03/2015”) os 
seguintes documentos digitalizados nos formatos PDF, JPG ou BMP:

a. documento oficial de identificação com foto atualizada;

b. documento oficial da universidade com a comprovação do percentual de créditos totais do curso já 
concluídos. O percentual deverá constar de forma clara e inequívoca, sem a necessidade de contagem ou de 
cálculos por parte do TRF4;

c. documento oficial emitido pela Instituição de Ensino que comprove o índice de aproveitamento ou 
ordenamento do estudante no curso (média/conceito geral do estudante curso). O índice deverá constar de 
forma clara e inequívoca, informando a nota média do aluno no curso (e não no semestre), sem a 
necessidade de contagem ou de cálculos por parte do TRF4. 

d. comprovação de deficiência, se for o caso, a qual deverá ser feita mediante laudo médico circunstanciado 
que ateste a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID), expedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias antes do 
término das inscrições neste processo seletivo;

e. se for o caso, documento que comprove ser cotista de instituição pública ou beneficiário de algum 
programa social. Essa documentação será utilizada em caso de empate na classificação dos candidatos 
aprovados.

4.2.2.1. Somente será considerada apresentada a documentação do candidato para o qual for enviado e-mail 
de confirmação do recebimento até a data da homologação das inscrições.

4.3. A homologação das inscrições será divulgada no site www.trf4.jus.br/estagios até a data prevista no 
cronograma.

4.5. O prazo das inscrições poderá ser prorrogado, a critério do TRF4.

5. DA SELEÇÃO 

5.1. O presente processo seletivo constitui-se da avaliação do desempenho acadêmico a partir da análise do 
índice de aproveitamento ou ordenamento do estudante no curso (média/conceito geral do curso), em caráter 
classificatório, sendo exigida a média mínima de 6,0. 

5.2. O candidato deve, obrigatoriamente, encaminhar para e-mail selecao@trf4.jus.br, no período estipulado 
no cronograma (Envio da Documentação Comprobatória), documento oficial emitido pela Instituição de 
Ensino que comprove o índice de aproveitamento ou ordenamento do estudante no curso 
(média/conceito geral do estudante curso).

5.2.1. IMPORTANTE: As instituições de ensino podem estabelecer prazo de alguns dias úteis para a 
disponibilização do documento oficial exigido neste Edital. Recomenda-se que os candidatos solicitem com 
antecedência, de maneira a estarem aptos a cumprir os prazos aqui estabelecidos. 

5.3. Caso o índice de aproveitamento ou ordenamento do aluno no curso seja apresentado somente no 
formato de conceitos, serão considerados equivalentes os seguintes valores: 

a) Notas 10 e 9 para os conceitos A e B, respectivamente; 

b) Nota 7,5 para o conceito C; 
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c) Nota 5 para os demais conceitos. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO

6.1. Os candidatos serão classificados pela ordem das notas obtidas na avaliação do desempenho acadêmico. 

6.2. Caso haja empate na classificação final de dois ou mais candidatos, serão considerados na classificação, 
pela ordem, os seguintes critérios:

a. maior percentual dos créditos do curso concluídos, independente do semestre em que esteja formalmente 
matriculado;

b. critério social - ser cotista de instituição pública ou beneficiário de algum programa social ou bolsista em 
instituição privada.

c. maior idade, considerando dia, mês e ano.

6.3. O resultado da classificação final será publicado no Diário Eletrônico deste Tribunal e divulgado no site 
www.trf4.jus.br/estagios até o dia previsto no cronograma.

7. DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO

7.1. A classificação não gera o direito à contratação do estagiário, podendo ser realizada ou não, segundo a 
necessidade, a conveniência e a oportunidade, a critério do TRF4, observada sempre a disponibilidade de 
vagas.

7.2. A convocação dos candidatos aprovados obedecerá à ordem de classificação e iniciará a partir da data 
prevista no cronograma.

7.3. A contratação, sem vínculo empregatício, se dará com assinatura do Termo de Compromisso de 
Estágio, firmado entre o TRF4, o estagiário e a instituição de ensino.

7.4. A convocação dos candidatos aprovados no processo seletivo será feita por telefone e/ou e-mail 
informados nos Dados Cadastrais.

7.4.1. O candidato deverá manifestar seu interesse na vaga no prazo de 2 (dois) dias úteis contados do envio 
de mensagem para o e-mail informado. Transcorrido este prazo, sem a manifestação por parte do estudante, 
o mesmo será considerado desistente do processo seletivo.

7.5. Não será permitido o ingresso de candidatos que, no momento da convocação, já tenham concluído 
mais de 80% dos créditos do curso.

7.6. No caso de o candidato convocado não atender ao disposto nos item 7.4.1 e/ou 7.5 ou, se atender, 
recusar a vaga, será providenciada a convocação do próximo candidato da lista de classificação.

7.7. O candidato que atender à convocação se comprometerá a iniciar o estágio na data combinada, de 
acordo com as suas possibilidades e os interesses do TRF4.

7.8. Para o efetivo ingresso, devem ser apresentados os seguintes documentos:

a. uma fotografia 3x4;
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b. comprovante de endereço;

c. carteira de Identidade e CPF;

d. comprovante de matrícula oficial devidamente autenticado pela instituição de ensino;

e. comprovante, autenticado pela instituição de ensino, em que conste o percentual dos créditos já 
concluídos;

f. certidão negativa de antecedentes criminais expedida pelo Foro da Justiça Federal e alvará de folha corrida 
disponibilizado pela Justiça Estadual.

7.9. É de responsabilidade do candidato manter seu e-mail e telefones atualizados para viabilizar os contatos 
necessários, sob pena de desclassificação do processo seletivo decorrente do não atendimento à convocação 
formulada por esses meios.

8. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO

8.1. Este processo seletivo terá validade de 6 meses, a contar da data de publicação do resultado final. A 
critério do TRF4, tal prazo poderá ser prorrogado até completar um ano de validade.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as instruções, convocações e avisos 
relativos ao presente processo seletivo.

9.2. O candidato assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, caso essas não sejam 
verdadeiras, fica sujeito a desclassificação do processo seletivo e outras penalidades legalmente cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Lúcia Barrionuevo, Diretora-Geral, em
exercício, em 06/04/2022, às 14:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 6016545 e
o código CRC 2E9FA23A.

VICE-PRESIDÊNCIA

EMENTA

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA PARA O
TRATO DE INTERESSES PARTICULARES. ATO DISCRICIONÁRIO DA
ADMINISTRAÇÃO. PREENCHIMENTOS DOS REQUISITOS, DEFERIMENTO.
LEI Nº 8.112/1990 E RESOLUÇÃO Nº 5/2008 DO CJF.

1. A critério da Administração (conveniência e oportunidade), poderão
ser concedidas ao servidor ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio
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probatório, licenças para o trato de assuntos particulares pelo prazo de até três anos
consecutivos, sem remuneração, que poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido
do servidor ou no interesse do serviço. Inteligência do art. 91 e parágrafo único da Lei nº
8.112/90.

2. Hipótese em que, preenchendo a postulante os requisitos contidos
nos artigos 81 e 91 da Lei nº 8.112/1990, bem como nos artigos 74 a 78 da Resolução nº
5/2008 do CJF, não havendo oposição ao pedido por parte do Juiz Federal titular da 2ª
Vara Federal de Chapecó (SJ/SC), órgão de lotação da requerente, e sendo a referida
licença ato discricionário da Administração, defere-se o pedido de licença para o trato de
interesses particulares (LTI), pelo período de 2-5-2022 a 30-4-2024, formulado pela
servidora Marines Agnes Knorst, com fundamento nos artigos 81 e 91 da Lei
8.112/1990 e nos artigos 74 a 78 da Resolução nº 5/2008 do CJF.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio
Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, deferir o
pedido de licença para tratar de interesses particulares formulado pela servidora Marines Agnes Knorst,
pelo período de 2-5-2022 a 30-4-2024, nos termos do relatório, votos e notas de julgamento que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

Porto Alegre/RS, 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Quadros da Silva, Vice-Presidente, em
05/04/2022, às 15:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 6017377 e
o código CRC B7EECD8F.
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